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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE PREÇO 

PROJETO DE LEI Nº 055/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, que “Dispõe sobre a concessão de reajuste ao benefício no vale-

alimentação para os servidores públicos municipais de Colatina, inclusive da 

Autarquia SANEAR - Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental”. 

A proposição foi protocolada nesta Casa de Leis no dia 05 de maio de 

2023 e veio a esta Comissão para o respectivo parecer. 

Trata – se de Projeto de Lei apresentado pelo Poder Executivo 

Municipal, que reajusta o vale alimentação passando do valor de R$440,00 

(quatrocentos e quarenta reais) para o patamar de R$500,00 (quinhentos 

reais), ao servidor do Município, comissionados, pensionistas, Prefeito, Vice-

Prefeito, inclusive da Autarquia Municipal. 

No que se refere a competência para propositura da presente matéria 

temos que a mesma acha-se amparada, por analogia, ao art. 61, § 1º, inciso II, 

alínea “a”, da CF/88, visto que é de iniciativa do Poder Executivo Municipal 

privativamente legislar sobre o aumento da remuneração bem como do 

aumento de qualquer outro benefício pago aos servidores públicos municipais 

ligados ao Poder Executivo e a Autarquia SANEAR. 

Destaca-se que a matéria em questão encontra-se dentro dos preceitos 

legais e nas atribuições desta Casa de Leis. 

Diante do exposto esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 055/2023. 

Sala das comissões, em 08 de maio de 2023. 

 
   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                     ADINILCIO PINTOS DA SILVA 
           PRESIDENTE                                                             VICE-PRESIDENTE 
 
 
                                                   WANDERSON RODRIGUES 

     MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320038003600350035003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 08/05/2023 19:23 

Checksum: 819A0261BAD65280F5E196D0493ACC7E9C349671B1409CE12DEEBE8C396C37C0

Assinado eletrônicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 08/05/2023 19:40 

Checksum: A66AC458ACF523CB6577183F930A8A928A46126B57C8457275EAAC5E0D214020

Assinado eletrônicamente por Wanderson Rodrigues em 15/05/2023 12:25 

Checksum: F8648F637BD9E4C7178A1156F766D1BFFA460458230304B8DB3921E679CADFEE




